
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 416, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
Nomeia Comissão para instalação da Ornamentação Natalina - Edição

2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e;

Considerando que a mão de obra para a Ornamentação Natalina será 
realizada com servidores do quadro ativo da Municipalidade de Pato Bragado,

RESOLVE

Art. l.e Ficam nomeados membros para compor a comissão de 
instalação, acompanhamento, monitoramento e desmontagem dos materiais da 
Ornamentação Natalina junto aos prédios e logradouros públicos do Município de Pato 
Bragado, a ser realizada no período de novembro de 2020 à janeiro de 2021, sendo:

• Darci dos Santos
• Ironei Hinkel
• LeoniRohden
• Valdemar Soerensen.
» Veraci Schneider;
<» Volnei Lizonni

Art. 22 Os servidores ora designados, com comunicação prévia aos 
secretários da Pasta em que estão lotados, ficam dispensados de suas atividades normais nos 
dias em que estarão desempenhando tarefas inerentes à Ornamentação Natalina.

Art. S9 O exercício dos nomeados pelo Artigo anterior é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado, sem prejuízo à remuneração do Cargo que 
ocupam.

Art. 4.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 06 de novembro de 2020.
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Leomar Rohden 
EFEITO DO MUNICÍPIOPREra
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